
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto 

1.1 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

KIT DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTO GARÇAS, de acordo com Termo de 

Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

2. Justificativa 

2.1 Justifica-se a aquisição de Kit de produtos alimentícios uma vez que as aulas 

presenciais continuam suspensas em razão da pandemia COVID-19 conforme Lei 

nº13987 de 07 de abril de 2020 que autoriza a distribuição dos Kits. Informamos que 

tais aquisições irão promover e garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos 

do Ensino Infantil (Creche Municipal “Clemência Mendes de Oliveira, pré-escola: 

“Escola Municipal Cézar Borges”) e Escolas Municipais do Ensino Fundamental 

(Escola Municipal José David Dias Campos, Escola Municipal Carlos de Almeida 

Couto e Escola Municipal Agrícola “Dr. Tancredo de Almeida Neves”). 

 

3. Descrição dos materiais/produtos a serem adquiridos:  

3.1 O Kit a ser adquirido, através de Certame Licitatório, assim como as Unidades de 

Medidas e Quantidades, Preço Unitário e Preço Total, são os constantes na Planilha 

abaixo: 

Item Descrição Completa 
Unid. 

Medida 
Quant. 

Valor 

Unit. 

Máximo 

Valor 

Total 

Máximo 

1 

KIT DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

COMPOSTO POR ARROZ TIPO 1 

PACOTE DE 5KG, FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL PACOTE DE 1KG, FEIJÃO 

TIPO 1 PACOTE DE 1KG, FERMENTO 

QUÍMICO TIPO EM PÓ FRASCO DE 

100G, LEITE LONGA VIDA UHT 

INTEGRAL CAIXA DE 1 LITRO, 

MASSA ALIMENTÍCIA TIPO 

ESPAGUETE PACOTE DE 500G, ÓLEO 

COMESTÍVEL DE SOJA FRASCO 

900ML, OVOS DE GALINHA BRANCO 

1 DÚZIA, SAL REFINADO IODADO 

PACOTE DE 1KG. KIT 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

DE PLÁSTICO RESISTENTE. 

UN 1280 62,97 R$80.601,60 

 

 

Segue abaixo a descrição detalhada dos gêneros alimentícios que compõe o kit:  

 



 

 

 

 

4. Custo Estimado:  

4.1 O custo estimado é no valor de R$80.601,60 (oitenta mil, seiscentos e um reais e 

sessenta centavos), conforme cotação de preços feita pela Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com as exigências legais.  

 

 

 

5. Local de Entrega:  

Descrição Unid. Qtde. 

ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, CONSTITUIDOS DE GRAUS 

INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

PACOTE 5 QUILO  
 

1 

FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, OBTIDA DO TRIGO MOIDO, DE 

COR BRANCA, ISENTA DE SUJIDADE, LIVRE DE COM 

FERMENTACAO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 1 KG 

PACOTE 1 QUILO 
  

1 

FEIJAO - CARIOCA, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS 

INTEIROS E SADIOS, COM A UMIDADE PERMITIDA EM LEI, 

ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 

ESPECIES 

QUILO 
  

1 

FERMENTO QUIMICO - TIPO EM PO,COMPOSTO DE PIROFOSFATO 

ACIDO DE SODIO, BICARBONATO DE SODIO,FOSFATO 

MONOCALCICO,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA. 

FRASCO 100 
GRAMA  

1 

LEITE LONGA VIDA - UHT INTEGRAL, TEOR DE MATERIA GORDA 

COMPOSTO CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS E 

SATURADAS, GORDURAS TRANS OG, FIBRA ALIMENTAR OG, 

SÓDIO E CÁLCIO, RECIPIENTE HERMETICO EM TIPO TETRA PAK 

COM 1 LITRO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

CAIXA 1 LITRO  1 

MASSA ALIMENTICIA - TIPO ESPAGUETE SECA E FRESCA, 

FORMATO FINO, COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO 

DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, VITAMINADO, ISENTA DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES E PARASITAS, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 

ATOXICO COM 500G, COM SELO DA ABIMA 

PACOTE 500 
GRAMA  

1 

OLEO COMESTIVEL - SOJA, OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL, SEM 

COLESTEROL E SEM ADITIVO, ISENTO DE RANCO E 

SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM 

ACONDICIONADA EM LATA OU EM PLÁSTICO, EMBALADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA DE 500 ML 

FRASCO 900 
MILILITRO  

1 

OVO - DE GALINHA, BRANCO, MEDIO, ISENTO DE 

SUJIDADES,FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

DUZIA 1 

SAL - REFINADO, IODADO, EXTRAIDO DE FONTES NATURAIS, 

AUSENCIA DE SUJIDADES IMPUREZAS ORGANICAS, COM NO 

MINIMO 96,95% DE CLORETO DE SODIO E SAIS DE IODO, 

UMIDADE MAXIMA DE 0,2%, ACONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO DE 1KG 

QUILO  1 



 

 

5.1 Os produtos objeto desta contratação deverão ser entregues nos horários das 08h00 

às 11h00 e das 13h00 às 16h30 nas instituições de ensino com frete e descarga por conta  

da empresa vencedora, no seguinte endereço:  

Creche Municipal “Clemência Mendes de Oliveira” 

Avenida Manoel Carvalho Bastos, n. 2.091 Centro – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - 

MT 

 

Escola Municipal “Cézar Borges” 

Avenida Marechal Rondon, n. 1284 Mato Grosso – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - 

MT 

 

Escola Municipal “José David Dias Campos” 

Rua Carlos Couto, n. 800 Vila Morena – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - MT 

 

Escola Municipal “Carlos de Almeida Couto” 

Rua D e F, Quadra 03, n. 800 Novo Horizonte – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - MT 

 

Escola Municipal Agrícola “Dr. Tancredo de Almeida Neves” 

Avenida Vereador Benedito Ferreira de Moura, s/n – Cep: 78.770-000 – Alto Garças - 

MT 

 

6. Prazo de Entrega: 

6.1 As entregas serão efetuadas parcialmente ou total de acordo com a autorização de 

fornecimento e/ou requisições formalizadas pela secretaria de educação, sendo o prazo 

de entrega do fornecedor de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da ordem.   

 

7. Condições de Entrega:  

7.1 Os gêneros alimentícios perecíveis deverão ser selecionados: estar frescos, 

compactos, firme e isentos de sujidade, estando adequado ao consumo. A data de 

validade dos gêneros alimentícios não perecíveis não poderá ser inferior a 1 ano, do 

prazo total recomendado pelo fabricante.  

7.2 O kit deverá estar acondicionado em embalagem de plástico resistente. 

7.3 A cartalela de ovos deve estar acondicionada separada dos demais itens que compõe 

a embalagem do kit. 

7.4 No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento em cada 

unidade escolar, providenciará a conferência dos itens que estão sendo entregues e a 

conformidade das suas especificações de acordo com as exigências constantes neste 

edital.  Havendo alteração quanto às especificações, o produto será imediatamente 

devolvido e deverá ser substituído em um prazo máximo de 03 (três) dias úteis do 

comunicado, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.  

7.2 O transporte e a embalagem dos produtos aqui licitados, serão de inteira 

responsabilidade da empresa contratada. 



 

 

 

8. Estimativa de produtos por escolas e creche:  

 

9. Garantia:  

9.1 Se, a qualquer tempo, vier a observar qualquer tipo de dano ao material, ou 

desconformidade com sua especificação, este deverá ser substituído, sendo de inteira 

responsabilidade da empresa a ser contratada, nos termos da lei pertinente.  

 

 

 

 

10. Das Condições de Pagamento:  
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1 

KIT DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 

COMPOSTO POR 

ARROZ TIPO 1 

PACOTE DE 5KG, 

FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL PACOTE 

DE 1KG, FEIJÃO 

TIPO 1 PACOTE DE 

1KG, FERMENTO 

QUÍMICO TIPO EM 

PÓ FRASCO DE 

100G, LEITE LONGA 

VIDA UHT 

INTEGRAL CAIXA 

DE 1 LITRO, MASSA 

ALIMENTÍCIA TIPO 

ESPAGUETE 

PACOTE DE 500G, 

ÓLEO COMESTÍVEL 

DE SOJA FRASCO 

900ML, OVOS DE 

GALINHA BRANCO 

1 DÚZIA, SAL 

REFINADO IODADO 

PACOTE DE 1KG. 

KIT 

ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM 

DE PLÁSTICO 

RESISTENTE. 

UN 1280 285 305 278 344 60 
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10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução do objeto 

contratado, fiscalizado pelo fiscal do contrato designado, mediante apresentação da nota 

fiscal, acompanhada com as certidões de regularidade fiscal.  

10.2 Havendo erro na fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra 

irregularidade) ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura, 

reapresentada.  

10.3 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 

contratuais.   

 

11. Acompanhamento e Fiscalização:  

11.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do Poder 

Executivo Municipal ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Secretaria Municipal de Administração.    

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

12. Vigência da Ata de Registro de Preços: 

12.1 A ata de registro de preços que será firmado entre as partes terá vigência de um 

ano. 

 

13. Obrigações da detentora da Ata de Registro de Preços:  

13.1 Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;  

13.2 Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 

ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;  

13.3 Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;  

13.4 Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação 

e anexos. 

Alto Garças-MT, 08 de março de 2021.  

       VÂNIA LUZIA DA S. ABREU 

      Sec.de Educação- Port. Nº 004/2021 

 


